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Em 19 de junho de 2024. 

Memorando Circular nº 03/2024 – DRHE – SESE10 

 

Aos Diretores das Escolas da Prefeitura de Guarulhos  

Assunto: Recesso Escolar – Calendário Escolar 2024 

 

Considerando o Recesso Escolar de 08 a 19/07/2024, conforme Calendário Escolar 

2024, publicado pela Portaria nº 236/2023 – SE e, este Memorando Circular e seus respectivos 

anexos I, II e III, comunicamos aos profissionais em exercício nas Escolas da Prefeitura de 

Guarulhos que: 

1. Usufruirão do recesso abonado de 08 a 19/07/2024, exceto os admitidos no ano 

de 2024: 

• Professores de Educação Básica, inclusive das diversas áreas de conhecimento, 

Professores de Educação Especial, Professores de Educação Infantil, Agentes de 

Desenvolvimento Infantil, inclusive os reabilitados e em processo de reabilitação. 

1.1 Os professores admitidos no ano de 2024 usufruirão do recesso abonado de 08 a 

12/07/2024 e estão convocados para formação no período de 15 a 19/07/2024, 

conforme item 9 deste memorando. 

 

2. Usufruirão do recesso abonado de 08 a 19/07/2024: 

• Coordenadores de Programas Educacionais (Educa Mais e AEE); 

• Profissionais Reabilitados e Agentes Escolares. 

 

3. Usufruirão do recesso abonado de 08 a 17/07/2024, retornando às atividades em 

18/07/2024: 

• Professores-Coordenadores Pedagógicos. 

3.1 Convocação conforme item 10 deste memorando. 

 

4. Usufruirão de 05 (cinco) dias do recesso abonado em forma de revezamento 

entre dois períodos: 

• Diretores de Escola, Vice-Diretores e Assistentes de Gestão Escolar: 

1º período: 08, 09, 10, 11 e 12/07/2024; 

2º período: 15, 16, 17, 18 e 19/07/2024. 
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Obs.: A planilha contida no anexo I deverá ser preenchida relacionando cada 

servidor, o respectivo período de recesso abonado e enviada no mesmo formato de arquivo para 

a Divisão Técnica de Frequência – SESE10.02, por meio do SIAGRU, na categoria SIAGRU > 

DRHE > PONTO ELETRONICO > LISTA DE PRESENÇA. 

 

5. Usufruirão do recesso abonado conforme as especificações a seguir: 

• Cozinheiro / Auxiliar de Cozinha: 

5.1 No período de 08 a 15/07/2024, recesso abonado; 

5.2 No período de 16 a 19/07/2024, serão 03 dias de recesso abonado e 01 dia de 

atendimento à convocação para a Formação de Cozinheiros; 

5.2.1 Nos dias 16, 17, 18 e 19/07/2024, das 9h às 17h, destinados à Formação de 

Cozinheiros promovida pelo Departamento de Planejamento da Educação, cada dia 

de formação será destinado a um respectivo grupo de escolas, contidos no anexo II, 

e os demais dias serão de recesso abonado conforme convocação no item 12 deste 

memorando. 

  

6. Usufruirão do recesso remunerado de 15 a 19/07/2024: 

• Estagiários de Enfermagem e Pedagogia do Projeto “Na Diferença se faz e se 

Aprende”. 

6.1 Formação no período de 10 a 12/07/2024, das 10h às 15h, conforme convocação no 

item 11 deste memorando. 

 

7. No período de Recesso Escolar, de 08 a 19/07/2024, o expediente de atendimento ao 

público nas Escolas da Prefeitura de Guarulhos será das 8h às 17h. 

 

8. Servidores que atuam na área administrativa, no período noturno, poderão 

excepcionalmente durante o recesso, atuar no horário de expediente das 8h às 17h, 

de acordo com sua carga horária. 

 

Obs.: Todas as alterações de horários deverão ser encaminhadas ao Departamento 

de Recursos Humanos da Educação – DRHE, via SIAGRU, para o devido tratamento de ponto. 
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CONVOCAÇÕES 

Formações promovidas pelo DOEP – SESE12: 

9. Professores de Educação Infantil, Professores de Educação Básica, inclusive das 

diversas áreas de conhecimento, admitidos em 2024:  

Ficam convocados para uma semana de Formação no período de 15 a 19/07/2024, 

nos locais e horários especificados no anexo III.  

 

10. Professores-Coordenadores Pedagógicos:  

Ficam convocados para Formação no dia 18/07/2024 (quinta-feira), das 8h às 17h, 

de acordo com as Trilhas Formativas, no CME Adamastor.  

 

11. Estagiários do Projeto “Na Diferença se faz e se Aprende”: 

Ficam convocados para 03 (três) dias de Formação online no período de 10 a 

12/07/2024, das 10h às 15h. 

 

A participação na formação poderá ser realizada de duas formas: 

• Em local de livre escolha do estagiário, com equipamento e rede de internet próprios, 

sendo de responsabilidade do próprio estagiário a garantia da estrutura mínima 

necessária para a participação da formação; 

• Na respectiva unidade escolar de atuação, utilizando equipamento e rede fornecidos 

pela própria unidade. 

 

Formação Estagiários de Pedagogia: 
 

Formação Estagiários de Enfermagem: 

 

 https://bit.ly/FormacaoEstagiarios2024   https://bit.ly/FormacaoEnfermagem2024 

                                                       

 Dúvidas em relação às Formações do DOEP entrar em contato pelo tel. 2475-7370.  

https://bit.ly/FormacaoEstagiarios2024
https://bit.ly/FormacaoEnfermagem2024
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Formações promovidas pelo DPE – SESE08: 

12. Cozinheiros e Auxiliares de Cozinha:  

Ficam convocados para um dia em Formação entre os dias 16 a 19/07/2024, das 9h 

às 17h, da seguinte forma:  

 Grupo 01: Formação no dia 16/07/2024 e recesso abonado nos dias 17, 18 e 19/07; 

 Grupo 02: Formação no dia 17/07/2024 e recesso abonado nos dias 16, 18 e 19/07; 

 Grupo 03: Formação no dia 18/07/2024 e recesso abonado nos dias 16, 17 e 19/07; 

 Grupo 04: Formação no dia 19/07/2024 e recesso abonado nos dias 16, 17 e 18/07. 

 

Obs.: O conteúdo do anexo II, elaborado pelo Departamento de Planejamento da 

Educação - DPE, relaciona todas as Escolas da Prefeitura de Guarulhos distribuídas em 04 

grupos, cujo os respectivos Cozinheiros deverão comparecer ao encontro formativo no dia e 

horário determinados para cada grupo, em local a ser definido e divulgado posteriormente pelo 

DPE, por meio de Memorando Circular próprio. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

                                                                                     

Raphael Henriques Raposo 

Diretor de Departamento 

DRHE 

 

 


